LEI Nº 117 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1966.

CONCEDE AUXÍLIO AO SENHOR BRUNO KAEFER.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É concedido o auxílio de CR$ 55.000(Cinqüenta e cinco mil cruzeiros) ao Sr. Bruno Kaefer, em virtude de um acidente o qual teve a sua Lambreta bastante danificada, em virtude de ter sido atingido por um fio do telefone Municipal.

Artigo 2º - 
A despesa acima mencionada terá como cobertura o recurso da Lei Orçamentária, Título – Despesas Imprevistas – código local 6.02.0 e geral 3.1.4.0.09

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

